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Câmara Municipal de Conselheiro L 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2  011/2016 

Ementa: OUTORGA DIPLOMA DE HONRA AO 
MÉRITO NA ÁREA EMPRESARIAL AO 
SENHOR EDERSON RODRIGO DE 
SOUZA. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Art. 1 - Fica outorgado Diploma de Honra ao Mérito na Área Empresarial ao Senhor 

Ederson Rodrigo de Souza. 

Art. 29  - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua promulgação. 

SALA DAS SESSÕES, 11 DE MAIO DE 2016. 

Czo &- 
VEREADOR DIVINO PEREIRA 

À Comissão Especial 
para Parecer 

Presidente 
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PARECER DA COMISSÃO ESPECIAL AO PROJETO DE 
DECRETO LEGISLATIVO N2  011/2016 

RELATÓRIO 

EXPEúiENT 
.2?> i)'-T :K  

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaie 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

O Projeto de Decreto Legislativo em epígrafe, de autoria do Vereador Divino Pereira, que 
Outorga Diploma de Honra ao Mérilo na Área Emprariai ao Senhor Eilerson Rodrigo de Souza, 
vem a esta Comissão para emissão de parecer, de conformidade com o art. 309 do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A outorga do Diploma de Honra ao Mérito por esta Casa Legislativa se reveste no mais alto 
reconhecimento aos laboriosos cidadãos que contribuem, nos diversos campos de atuação, para o 
desenvolvimento de nosso Município. 

Ao prestar, em nome da Comunidade Lafaietense., esta homenagem ao Senhor Ederson 
Rodrigo de Souza, fica nítida a sábia pen.epção do Ilustre autor do Projeto, posto que o agraciado em 
muito colabora para o desenvolvimento e engrandecimento do nosso Município. 

Isto posto, nada mais justo do que a pretensão exarada nesta proposta de Decreto 
Legislativo. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer que o Projeto de Decreto Legislativo em tela seja discutido e 
votado pela Câmara çm Plenario. 

SALA DAS COM!SSÕES19 DE MAIO DE 2016, 

VEREADOR BENITO 1 AU APMíTE 

VEREADOR JOÃO PAULO FERNANDES RESENDE 

VEREADOR PE W'1 ' CO/ LMEIDA 

VEREADOR TARCIA O P - NCO MARTINS 

VEREADOR S-,  D $ .h 	$S SANTOS 
ar, 
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DECRETO LEGISLATIVO N' 0019  DE 24 DE MAIO DE 2016 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Y 053/2016 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete/MG toma público que 
realizará, às 13h30min do dia 28 de julho de 2016, no Salão Nobre 
Ver 	Omir Flávio de Lima, localizado na Rua Assis Andrade, n 
540, entro, a Sessão Pública do PREGÃO PRESENCIAL N° 
006/2016, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, cujo objeto é o registro 
de preços para futuras e eventuais contratações de empresa para 
fornecimento diário de lanche para os servidores da Câmara 
Municipal, bem como lanche a ser servido aos servidores e 
vereadores nos dias de Sessões Ordinárias e Audiências Públicas 
realizadas pela Câmara Municipal. A presente licitação é regida pela 
Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, pela Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, pela Lei Complementar n° 123, de 14 
de dezembro de 2006 e alierações posteriores, pela Lei Municipal n° 
5.354, de 19 de dezembro de 2011, pelo Decreto Municipal n°261, de 
11 de abril de 2007, pelo Decreto Municipal n°366, de 18 de fevereiro 
de 2008, e demais condições fixidas no edital - que ficará à 
disposição dos interessados na Secretaria da Câmara, no endereço 
supracitado, de segunda a sexta-feira, no horário de 7 às 18 horas, 
bem como na página da Câmara na internet: 
www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br.  Os trabalhos serão 
conduzidos pelo Pregoeiro da Câmara Municipal de Conselheiro 
Lafaiete e pela Equipe dé Apoio ao Pregoeiro, designados pelas 
Portarias n°029/2013 en°015/2016. 

Conselheiro Lafaiete, 7 de julho de 2016. 

NIVALDO SMITHJÚNIOR 
Pregoeiro 

OUTORGA DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO NA ÁREA 
EMPRESARIAL AO SENHOR JOSÉ GERALDO DOS 
SANTOS. 

'O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, nouso 
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 48, inciso IV da Lei 
Orgânica Municipal, de 29 de junho de 1990, promulga o seguinte 
.Decreto Legislativo: 

Art. 1 - Fica outorgado Diploma de Honra ao Mérito mi Área 
Empresarial ao Senhor José Geraldo dos Santos. - 

Art. 2' - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
promulgação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE, AOS VINTE E QUATRO DIAS DO MÊS DE MAIO 
DE 2016. 	 - 

VEREADOR PEDRO ANTÔNIO MENDES LOUREIRO 
-'Presidente da Câmara - 

VEREADOR JOÃO PAULO FERNANDES RESENDE 
- P Secretario da Câmara - 
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DECRETO LEGISLATIVO N2  0029  DE 24 DE MAIO DE 2016 

OUTORGA DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO NA ÁREA 
JURÍDICAAO DOUTORARNALDO FRANCISCO PENNA. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselhèiro Lafaiete, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 48, inciso IV da Lei 
Orgânica Municipal, de 29 de junho de 1990, promulga o seguinte 
Decreto Legislativo: 

Art. 1 - Fica outorgado Diploma de Honra ao Mérito na Área 
Jurídica ao DoutorArnaldo Francisco Penna. 

Art. 22 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
promulgação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE, AOS VINTE E QUATRO DIAS DO MÊS DE MAIO 
DE 2016. 

VEREADOR PEDRO ANTÔNIO MENDES LOUREIRO 
- 	- Presidente da Câmara - 

VEREADOR JOÃO PAULO FERNANDES RESENDE 
- 12 Secretario da Câmara - 

DECRETO LEGISLATIVO N2  0039  DE 24 DE MAIO DE 2016 

OUTORGA TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE AO SENHOR GILBERTO LUIZ 
ROCHA MILAGRES. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselhëiro Lafaiete, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 48, inciso IV da Lei 
Orgânica Municipal, de 29 de junho de 1990, promulga o seguinte 
Decreto Legislativo: 

Art. 12 - Fica outorgado Título de Cidadania Honorária de 
Conselheiro Lafaiete ao Senhor Gilberto Luiz Rocha Milagres. 

Art. 22 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
promulgação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSËLHEIRO 
LAFAIETE, AOS VINTE E QUATRO DIAS DO MÊS DE MAIO 
DE 2016. 

VEREADOR PEDRO ANTÔNIO MENDES LOUREIRO 
- Presidente da Câmara - 

VEREADOR JOÃO PAULO FERNANDES RESENDE 
- l Secretario da Câmara - 

DECRETO LEGISLATIVO Y 0049  DE 24 DE MAIO DE 2016 

OUTORGA TÍTULO DE CIDADANIA. HONORÁRIA DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE AO SENHOR LEONARDO 
MEDEIROSALVIM. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 48, inciso IV da Lei 
Orgânica Municipal, de 29 de junho de 1990, promulga o seguinte 
Decreto Legislativo: 

Art. 1 - Fica outorgado Título de Cidadania Honorária 
Conselheiro Lafaiete ao Senhor Leonardo Medeiros Alvim. 

Art. 22 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
promulgação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS VINTE E QUATRO DIAS 

Conselheiro Lafaiete, sexta-feira, 08 de júlho de 2016 

Do MÊS DE MAIO DE 2016. 

VEREADOR PEDRO ANTÔNIO MENDES LOUREIRO 
- Presidente da Câmara - 

VEREADOR JOÃO PAULO FERNANDES RESENDE 
- 1 Secretario da Câmara - 

DECRETO LEGISLATIVO N' 005, DE 10 DE JUNHO DE 
2016 

OUTORGA TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE À SENHO1A FLAVIANA 
RESENDE TORRES COSTA. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 48, inciso IV da Irei 
Orgânica Municipal, de 29 de junho de 1990, promulga o seguinte 
Decreto Legislativo: 

Art. 1 - Fica outorgado Título de Cidadania Honorára de 
,Conselheiro  Lafaiete à Senhora Flaviana Resende Torres Costa. 

Art. 2 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na dataé sua 
promulgação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE, AOS DEZ DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2016. 

VEREADOR PEDRO ANTÔNIO MENDES LOUREIRO 
- Presidente da Câmara - 

VEREADOR JOÃO PAULO FERNANDES RESENDE 
- 12 Secretario da Câmara - 

DECRETO LEGISLATIVO N9  006, DE 10 DE JUNHO DE. 
2016 

OUTORGA TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE AO SENHOR LUÍS DE LIMA 
JÚNIOR. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 48, inciso IV da Lei 
Orgânica Municipal, de 29 de junho de 1990, promulga o 	inte 
Decreto Legislativo: 

Art. 1 - Fica outorgado Título de Cidadania Honorária de 
Conselheiro Lafaiete ao Senhor Luís de Lima Júnior. 

Art. 2 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
promulgação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE, AOS DEZ DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2016. 

VEREADOR PEDRO ANTÔNIO MENDES LOUREIRO 
- Presidente da Câmara - 

VEREADOR JOÃO PAULO FERNANDES RESENDE 
- 1 Secretario da Câmara - 
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DECRETO LEGISLATIVO N2  007, DE 10 DE JUNHO DE 2016 

OUTORGA DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO NAS ÁREAS 
ESPORTIVA E socii À SENHORA ÂNGELA MARIA DE 
SOUZA. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 48, inciso IV da Li Orgânica 
Municipal, de 29 de junho de 1990, promulga o seguinte Decreto 
Legislativo: 

Art. V-  Fica outorgado Diploma de Honra ao Mérito na Área Esportiva e 
Social  Senhora Angela Maria de Souza. 

Art. 2' - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
promulgação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFA1ET, AOS DEZ DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2016. 

VEREADOR PEDRO ANTÔNIO MENDES LOUREIRO 
- Presidente da Câmara - 

VEREADOR JOÃO PAULO FERNANDES RESENDE 
- 12 Secretario da Câmara - 

ERETO LEGISLATIVO N' 008, DE 10 DE JUNHO DE 2016 

OUTORGA DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO NA ÁREA 
EDUCACIONAL AO PROFESSOR PAULO ROBERTO TAVARES 
BAPTISTA. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 48, inciso IV da Lei Orgânica 
Municipal, de 29 de junho de 1990, promulga o seguinte Decreto 
Legislativo: 

Art. 1'_ Fiça outorgado Diploma de Honra ao Mérito na Área Educacional 
ao Professor Paulo Roberto Tavares Baptista. 

Art. ' - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
promulgação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE, AOS DEZ DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2016. 

VEREADOR PEDRO ANTÔNIO MENDES LOUREIRO 
• - Presidente da Câmara - 

VEREADOR JOÃO PAULO FERNANDES RESENDE 
- 12 Secretario da Câmara - 

DECRETO LEGISLATIVO N' 0099  DE 16 DE JUNHO DE 2016 

OUTORGA DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO NA ÁREA 
EMPRESARIALAO SENHOR ÂNGELO MÁRCIO RAFAEL. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 48, inciso IV da Lei Orgânica 
Municipal, de 29 de junho de 1990, promulga• o seguinte Decreto 
Legislativo: 

Art. 1'— Fica outorgado Diploma de Honra ao Mérito na Área Empresarial 
ao Senhor Angelo Márcio Rafael. 
Art. 22 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

promulgação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE, AOS DEZESSEIS DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2016. 

VEREADOR PEDRO ANTÔNIO MENDES LOUREIRO 
- Presidente da Câmara - 

VEREADOR JOÃO PAULO FERNANDES RESENDE 
- 12 Secretario da Câmara - 

Conselheiro Lafaiete, sexta-feira, 08 de julho de 2016 

DECRETO LEGISLATIVO N9  0109  DE 16 DE JUNHO DE 2016 

OUTORGA TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE AO SENHOR CRISTIANO TADEU 
DA SILVEIRA- DEPUTADO ESTADUAL. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo 48, inciso IV da Lei Orgânica 
Municipal, de 29 de junho de 1990, promulga o seguinte Decreto 
Legislativo: 

Art. 12 - Fica outorgado Título de Cidadania Honorária de Conselheiro 
Lafaiete ao Senhor Cristiano Tadeu da Silveira - Deputado Estadual. 
Art. 2' - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

promulgação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE, AOS DEZESSEIS DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2016. 

VEREADOR PEDRO ANTÔNIO MENDES LOUREIRO 
- Presidente da Câmara - 

VEREADOR JOÃO PAULO FERNANDES RESENDE 
- 1' Secretario da Câmara - 

DECRETO LEGISLATIVO N' 011, DE 16 DE JUNHO DE 2016 

OUTORGA DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO NA ÁREA 
EMPRESARIALAO SENHOR EDERSON RODRIGO DE SOUZA. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo 48, inciso IV da Lei Orgânica 
Municipal, de 29 de junho de 1990, promulga o seguinte Decreto 
Legislativo: 

Art. 1'—.Fica outorgado Diploma de Honra ao Mérito na Área Empresarial 
ao Senhor Ederson Rodrigo de Souza. 
Art. 2' - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

promulgação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE, AOS DEZESSEIS DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2016. 

VEREADOR PEDRO ANTÔNIO MENDES LOUREIRO 
- Presidente da Câmara - 

VEREADOR JOÃO PAULO FERNANDES RESENDE 
- 12 Secretario da Câmara - 

DECRETO LEGISLATIVO N11  012, DE 16 DE JUNHO DE 2016 

OUTORGÀ TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE AO SENHOR AMILTON DE 
MORAIS BARBOSA. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo 48, inciso IV da Lei Orgânica 
Municipal, de 29 de junho de 1990, promulga o seguinte Decreto 
Legislativo: 

Art.. 1' - Fica outorgado Título de Cidadania Honorária de. Conselheiro 
Lafaiete ao SenhorAmilton de Morais Barbosa. 

Art. 2' - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
promulgação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE, AOS DEZESSEIS DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2016. 

VEREADOR PEDRO ANTÔNIO MENDES LOUREIRO 
- Presidente da Câmara - 

VEREADOR JOÃO PAULO FERNANDES RESENDE 
- 1' Secretario da Câmara - 
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DECRETO LEGISLATIVO N' 013, DE 16 DE JUNHO DE 2016 

OUTORGA TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE AO DOUTOR DANIEL GOMES DE 
OLIVEIRA. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 48, incib IV da Lei Orgânica 
Municipal, de 29 de junho de 1990, promulga o seguinteDecreto Legislativo: 

Art. 1°-Fica outorgado Título de Cidadania Honorária de Conselheiro Lafaiete 
ao Doutor Daniel Gomes de Oliveira. 

Art. 2°-Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua promulgação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO. MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE,AOSDEZESSEIS DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2016. 

VEREADOR PEDRO ANTÔNIO MENDES LOUREIRO 
- Presidente da Câmara - 

VEREADOR JOÃO PAULO FERNANDES RESENDE 
-1° Secretario da Câmara - 

DECRETO LEGISLATIVO N°014, DE 22 DE JUNHO DE 2016 

OUTORGA-TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA DE 
CONSELHEIRO LAFAIETEAO SENHOR FLÁVIO DE SOUZA ZILLE 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de suas 
• atribuições legais, nos termos do artigo 48, inciso IV da Lei Orgânica 
Municipal, de 29 dejunho de 1990, promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1°- Fica outorgado Título de Cidadania Honorária de Conselheiro Lafaiete 
ao Senhor Flávio de Souza Zille. 

Art. 2°-Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua promulgação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE,AOS VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2016. 

VEREADOR PEDRO ANTÔNIO MENDES LOUREIRO 
- Presidente da Câmara - 

VEREADOR JOÃO PAULO FERNANDES RESENDE 
- 1° Secretario da Câmara - 

EXTRATO DO QUARTO TERMO-ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO N° 017/2013 

Contrato que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE, Estado de Minas Gerais, com endereço na Rua 
Assis Andrade, n°  540, Centro, Conselheiro Lafaiete - MG - CEP 36.400-000, 
inscrita no CNPJ sob o n° 19.380.914/0001-53, neste ato representada por seu 
Presidente, Vereador Pedro Antônio Mendes Loureiro, doravante denominada 
simplesmente de CONTRATANTE e a Empresa LAFAIETE PROVEDOR 
DE INTERNET E TELECOMUNICAÇÕES LTDA., Senhora Williane 
Maria Lage Santana, portadora do Documento de Identidade n° MG - 
16.518.104 e do CPF n°292.513.466-15, com sede na Rua Sandoval Azevedo, 
n° 280, salas 02, 03 e 04, Bairro Fonte Grande, nesta cidade de Conselheiro 
Lafaiete, Estado de Minas Gerais, CEP 36400-000, inscrita no CNPJ/MIF sob o 
número 10.552.549/0001-42, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADA, em decorrência do Processo Administrativo n° 048/2013, 
celebraram o Contrato Administrativo ri2  017/2013, ao qual resolvem firmar o 
presente Termo Aditivo, em relação aos itens n° 01 a 04, em decorrência da 
necessidade de manutenção da contratação de Empresa para a prestação de 
serviço de telefonia fixa para o atendimento às necessidades funcionais e 
administMivas da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete. Dotação: 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Vigência: 10  de 
julho a-30 de setembro de 2016. Valor Estimado: R$ 10.500,00 (dez mil e 
quinhentos reais). 

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N' 017/2013 

Contrato que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE, Estado de Minas Gerais, com endereço na 
RuaAssisAndrade, n°540, Centro, Conselheiro Lafaiete - MG - CEP 36.400-
000, inscrita iio CNPJ sob o n°  19.380.914/0001-53, neste ato representada 
por seu Presidente, Vereador Pedro Antônio Mendes Loureiro, doravante 
denominada simplesmente de CONTRATANTE e a Empresa LAFAIETE 
PROVEDOR DE INTERNET E TELECOMUNICAÇÕES LTDA., 
Senhora Williane Maria Lage Santana, portadora do Documento de 
Identidade n° MG - 16.518.104 e do CPF n°  292.513.466-15, com sede na 
Rua SandGvalAzevedo, n°280, salas 02,03 e 04, Birro Fonte Grande, nesta 
cidade de Conselheiro Lafaiete, Estado de Minas Gerais, CEP 36400-000, 
inscrita no CNPJ/MF sob o número 10.552.549/0001-42, doravante 
denominada simplesmente de CONTRATADA, em decorrência do 
Processo Administrativo n°048/2013, celebraram o Contratõ Administrativo 
n°  017/2013, ao qual resolvem firmar o presente Termo Aditivo, em relação 
ao item n° li, em decorrência da necessidade de manutenção da contratação 
de Empresa para a prestação de serviço de telefonia 0800 para o atendimento 
às necessidades funcionais e administrativas da Câmara Municipal de 
Conselheiro Lafaiete. Dotação: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica. Vigência: 1° de julho a 31 de dezembro de 2016. Valor 
Estimado: R$ 5. 100,00 (cinco mil e cem reais). 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVOAO CONTR&  
ADMINISTRATIVO N°  009/2014 

Contrato que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE, Estado de Minas Gerais, com endereço na 
RuaAssisAndrade, n°540, Centro, Conselheiro Lafaiete - MG - CEP 36.400-
000, inscrita no CNPJ sob o n° 19.380.914/0001-53, neste ato representada 
por, seu Presidente, Vereador Pedro Antônio Mendes Loureiro, doravante 
denominada simplesmente de CONTRATANTE e a Empresa W & M 
PUBLICIDADE LTDA. - EPP, representada pelo seu representante legal, 
Senhor Rafael Adimar da Cruz, portador do Documento de Identidade n°  MG 
- 11.124.676 e do CPF n°013.512.436-08, com sede na Avenida Augusto de 
Lima, n°233, Conjunto 1208, Centro, em Belo Horizonte, Estado de Minas 
Gerais, CEP 30190.000, inscrita no CNPJ/MF sob o n°01 .527.405/000145, 
doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, em decorrência 
do Processo Administrativo n° 024/2014, celebraram o Contrato 
Administrativo ri°  009/2014, ao qual resolvem firmar o presente Termo 
Aditivo em decorrência da necessidade de manutenção da contratação de 
Empresa para aprestação de serviços de publicação de avisos de licitações da 
Câmara Municipal de Consëlheiro Lafaietê em jornais diários. Dotação: 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Vigência: 1° 
de julho a 31 de dezembro de 2016. Valor Estimado: R$ 5.416,48 (ci1, 
quatrocentos e dezesseis reais e quarenta e oito centavos). 	9* 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N°  020/2014 

Contrato que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE, Estado de Minas Gerais, com endereço na 
RuaAssisAndrade, n°540, Centro, Conselheiro Lafaiete - MG - CEP 36.400-
000, inscrita no CNPJ sob o if 19.380.914/0001-53, neste ato representada 
por seu Presidente, Vereador Pedro Antônio Mendes Loureiro, doravante 
denominada simplesmente de CONTRATANTE e 'a Empresa AÇÃO 
EMPREENDIMENTOS LTDA. - ME, com sede na Rua Miguel Burnier, 
n° 91, Bairro Vila Aparecida, em Ouro Preto, Estado de Minas Gerais, CEP 
35400-000, inscrito no CNPJ/CPF sob o n° 15.762.235/0001-98, 
representada pelo seu representante legal, Senhor Wilson Patrocínio dos 
Santos Silva, portador do documento de identidadú n° M - 7.505.710 e do 
CPF n° 874.735.506-91, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADA, em decorrência do Processo Administrativo n'082/2014, 
celebraram o Contrato Administrativo n°020/2014, ao qual resolvem firmar 
o presente Termo Aditivo em relação ao item n° 01, em decorrência da 
necessidade de manutenção da contratação de Empresa para a prestação de 
serviços ou fornecimento de material de apoio ao Cerimonial na organização 
e divulgação dos eventos da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete. 
Dotação: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
Vigência: 1° de julho a 31 de dezembro de 2016. Valor Estimado: R$ 
6.254,53 (seis mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e três 
centavos). 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

CtJRRICU[JO 

EDERSON RODRIGO DE SOUSA 
NATURAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, MG, RESIDENTE NA TRAVESSA 
JOSE HENRIQUE SOARES, 107, BAIRRO SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS, 
FILHO DE PALERMO GABRIEL DE SOUSA E MARIA FILOMENA PEREIRA DE 
SOUSA, CASADO COM CLAUDIA MARIA RODRIGUES DE SOUSA. 
TENHO 02 FILHAS, STHEFANY RODRIGUES DE SOUSA E JIJLIA RODRIGUES 
DE SOUSA. 
JÁ SÃO 20 ANOS TRABALHANDO NO COMERCIO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE. 
EM 1997 FOI INAUGURADA EM LAFAIETE, A LOJA MALUCÃO, ONDE 
INICIEI MINHAS ATIVIDADES. 
EM 2001 ME TORNEI GERENTE DA EMPRESA. 
EM 2010 INAUGUREI UMA LOJA DO MALUCÃO NA CIDADE DE 
CONGONHAS, INICIANDO ASSIM UMA SOCIEDADE COM A EMPRESA. 
EM 2013 FAZENDO PARTE DO GRUPO MALUCÃO, INAUGURAMOS EM 
LAFAIETE A LOJA MAGAZINE CENTER, QUE HOJE É GERENCIADA PELA 
MINHA ESPOSA CLAUDIA RODRIGUES. 
HOJE COM ESSAS 03 EMPRESAS GERAMOS EMPREGO PARA 
APROXIMADAMENTE 70 PESSOAS NA REGIÃO. 




